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Concluir à pavimentação da Rua do Poço, que possui em sua extensão uma 
ladeira ainda em barro, causando transtornos e riscos à população local, 
localizada no Loteamento Maria Helena de Moraes, no bairro Tiúma, neste 
município. 

Senhor Presidente, 

Requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades legais, nos 
termos regimentais desta Casa Legislativa, que seja solicitado ao Exmo. Sr. Prefeito 
Vinícius Labanca, juntamente com a Secretaria de Infraestrutura, que sejam tomadas 
as devidas providências para realização da conclusão da pavimentação da Rua do 
Poço, que possui em sua extensão uma ladeira ainda em barro, causando 
transtornos e riscos à população local, localizada no Loteamento Maria Helena de 
Moraes, no bairro Tiúma, neste município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo a conclusão da pavimentação da Rua do 
Poço, que atualmente é composta por barro, causando diversos transtornos e riscos 
à população local. Atualmente, apenas o trecho inicial da via, que é plano, possui 
pavimentação, enquanto toda a extensão da ladeira permanece em barro, 
dificultando o tráfego de veículos e pedestres, especialmente em períodos chuvosos. 
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Em dias de chuva, a rua torna-se extremamente escorregadia e perigosa, já tendo 
registrado diversos acidentes com pedestres, ciclistas e motociclistas. Além disso, a 
falta de pavimentação dificulta a circulação de veículos, prejudicando o acesso de 
moradores e serviços essenciais, como ambulâncias. 

A pavimentação da via é indispensável para garantir a segurança e a mobilidade dos 
moradores, proporcionando melhor qualidade de vida e valorização do local. Diante 
da urgência dessa situação, solicito que os órgãos competentes atendam a essa 
demanda prioritária. 

Plenário da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, 07 de fevereiro de 2025. 

Luciano Fraflcisco do Nascimento 
(Luciano do Cruzeiro) 

Vereador - PSB 
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